Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1320/95

MANTÉM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO DE SERVIDORES MUNICIPAIS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica mantido no quadro de Servidores Municipais o Cargo de Provimento Efetivo de Oficial de Secretaria - Padrão I, Nível 7, que deverá ser extinto por motivo de aposentadoria do titular.

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Junho de 1995.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

